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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 02 - (SÁBADO) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM  Freitas DEIP

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Bione                12º BPM

Fone: 9686-1221

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 03- (DOMINGO) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM  Elza DF 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Clênio              13º BPM

Fone: 9615-3977

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 04 - (SEGUNDA-FEIRA) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM  Paulo PIP 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Figueiredo       19º BPM

Fone: 9991-9363

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 792, de 29 JUL 2008

EMENTA:  Nomeia  Oficial  para  analisar  Portarias  do 
Comando Geral, confeccionadas nos últimos 
08 (oito) anos

                 
O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições a que alude a 

letra “h” do Inciso XV do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (Decreto 
nº 7.811, de 08 MAR 82),

 R E S O L V E:  

I  –  Nomear  o  Ten-Cel  PM  Mat.  01659-4,  Ricardo  Holanda 
Cavalcanti  como presidente da Comissão, para apresentar,  no prazo de 60 
(sessenta)  dias,  relatório  analítico  sobre  todas  as  Portarias  confeccionadas 
pelo Comando Geral da Corporação, nos últimos 08 (oito) anos, com o objeto 
de avaliar  a  legalidade e aplicabilidade  existente  nos citados documentos 
frente a Legislação vigente (na esfera federal e estadual); em substituição ao 
Cel PM Mat. 1625-0, Ricardo Aureliano de Barros Correia;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

2.0.0.   ACÓRDÃO  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 2538/08 - EMENTA: Ilegal a portaria de 
reforma,  por  incapacidade  física  definitiva,  de  policial  militar,  por  não 
contemplar vantagem a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos 
do Processo T.C. nº 0203785-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 
1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente Decisão, considerando os termos dos Pareceres MPCO 
nº 043/04, nº 0156/06, nº 0652/06 e nº 876/07; em considerar ilegal a Portaria 
- DPE nº 1836, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 24 SET 2002, que reformou, por incapacidade física definitiva, 
Daniel Constantino da Silva, Mat. 10819-7, 2º Tenente RRPM, por não fixar 
os  seus  proventos,  de acordo com os Artigos 88 e 83, § 1º, Inciso III, da Lei 



04 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 141
________________________________________________________________________

nº  10.426/90,  com  base  no  soldo  de  Capitão,  dois  graus  hierárquicos 
imediatamente superiores ao que se encontrava na ativa. Ainda, determinar o 
prazo de trinta (30) dias para a retificação da referida portaria, nos termos dos 
opinativos do Ministério Público de Contas, já referidos.
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 29 JUL  2008.
Conselheiro Romário Dias – Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro - Procurador

 
(Transcrito do DOE nº 142, de 30 JUL 2008)

3.0.0.   COMANDO GERAL

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Notificação

Em observância ao disposto no § 2º do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
fica notificada a Empresa FHC Comércio de Materiais Elétricos Ltda (CNPJ 
nº 08.992.783/0001-49), a apresentar em 05 (cinco) dias úteis à CPL/Central 
(fone: 3181-1325/1124), suas razões de defesa por escrito, por haver incidido 
no  que  dispõe  o  Art.  7º  da  Lei  Federal  nº  10.520/02.  Obs.:  Maiores 
informações  solicitar  acesso/retirada  do  ofício  de  notificação  nº  520/08-
CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 142, de 30 JUL 2008)

3.2.0.   Ratificação de Dispensa

Reconheço e Ratifico a Dispensa nº 012/2008-CPL/CSO, com fulcro no Art. 
24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Matricula e participação 
dos  Policiais  Militares,  lotados  na  Comissão  Permanente  de  Auditoria  do 
Comando  Geral,  no  Curso  de  Pós-Graduação  em  Contabilidade  e 
Controladoria,  Temática  Governamental,  promovido  pela  Universidade 
Federal de Pernambuco-UFPE, com carga horária de 390 h/a, correspondente 
a 15 meses e início previsto para 02 AGO 2008. Contratada: Universidade 
Federal  de Pernambuco. Valor Contratado:  R$ 33.750,00 (trinta e três mil 
setecentos e cinqüenta reais).

(Transcrito do DOE nº 142, de 30 JUL 2008)
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3.3.0.   Revogação de Licitação

Revogo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, o 
Pregão Eletrônico  nº  003/2008-CPL/CSO -  Objeto:  Contratação de pessoa 
jurídica para realizar serviços de limpeza, lubrificação e fabricação de peças 
para reposição em 04 máquinas no Parque Gráfico da PMPE, com base nos 
termos do Art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 142, de 30 JUL 2008)

3.4.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 012/2008-CPL/CSO. Contratada: Cia Editora de Pernambuco - 
CEPE. Objeto: Fornecimento de 10 assinaturas do Diário Oficial do Estado. 
Vigência: 15 MAR 2008 a 14/ MAR 2009. Classificação dos Recursos: Nota 
de  Empenho  n°1594.  Data  da  Assinatura:  25  MAR  2008.  Contrato  nº 
097/2007–CPL/Central.  Termo  Aditivo  nº  028/2008–CPL/Central. 
Contratada:  Tácito  de  Brito  Pedrosa-ME.  Objeto:  Prorrogação  Contratual. 
Vigência: 1º JAN 2008 a 29 FEV 2008. Data da Assinatura: 1º JAN 2008.

(Transcrito do DOE nº 142, de 30 JUL 2008)

3.5.0.   Extratos de Ata de Registro de Preços

Ata de Registro de Preços nº 028/2008-CPL/CENTRAL. Contratada: AMC 
Comércio  de  Materiais  de  Construção  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de 
materiais de construção, elétrico e hidráulico para o Centro de Engenharia e 
Construção  da  PMPE.  Vigência:  29  ABR 2008 a  29  OUT 2008.  Ata  de 
Registro  de  Preços  nº  033/2008-CPL/CENTRAL.  Contratada:  Limari 
Materiais  de  Construção  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  materiais  de 
construção, elétrico e hidráulico para o Centro de Engenharia e Construção da 
PMPE. Vigência: 29 ABR 2008 a 29 OUT 2008 Ata de Registro de Preços nº 
036/2008-CPL/CENTRAL. Contratada: Grafolux Comércio e Serviços Ltda-
ME.  Objeto:  Fornecimento  de  equipamentos  e  materiais  de  informática  e 
roçadeira. Vigência: 02 JAN 2008 a 02 JUL 2008. OBS: Informações sobre 
os  preços  registrados  disponíveis  nos  sites  www.pm.pe.gov.br  e 
www.redecompras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 142, de 30 JUL 2008)
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4.0.0.  DIRETORIA  DE  SAÚDE  –  CENTRO  MÉDICO 
HOSPITALAR

4.1.0.   Centro Cirúrgico – Serviço de Enfermagem

Dia: Segunda-Feira
Data: 04 AGO  08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07h30 Gastroplastia Dr. Gilberto

07h30 Artroplastia Total do Quadril Esq. Dr. Gustavo

A/S Fartura do Fêmur Dr. Gustavo

Tarde

13h30 Herniorrafia Inguinal Dr. Alberto Fernandes

A/S Colelap Dr. Alberto Fernandes

A/S Hernioplastia Inguinal Direita Dr. Alberto Fernandes

14h30 HTA Dr. Fred

A/S Salpingectomia Esquerda Dr. Fred

13h30 Esfincterotomia + Fissurectomia Dr. Rogério Leal

A/S Exerese de Nevus Dr. Rogério Leal

A/S Exerese de Cisto Pilonidal Dr. Rogério Leal

A/S Fistulo Tomia Ano-Retal 2º Tempo Dr. Rogério Leal

Dia: Terça-Feira
Data: 05 AGO  08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07h30 HTA Dr. Flávio Juvenal

10 horas Hemorroidectomia Drª Cláudia Rosali
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Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

A/S Hemorroidectomia Drª Cláudia Rosali

A/S Fissurectomia Drª Cláudia Rosali

10 horas Eletro Cauterização de Lesão Dr. Daniel Borba

A/S Exérese de Carcinoma Basocelular Dr. Daniel Borba

A/S Exérese de Nevus em Orelha Dr. Daniel Borba

A/S Exérese de Nevus Dr. Daniel Borba

A/S Exérese de Nevus + Lobo Bífido Dr. Daniel Borba

A/S Eletro Cauterização de Lesão Nasal Dr. Daniel Borba

Tarde

Não Haverá

Dia: Quarta-Feira 
Data: 06 AGO 08 

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

Tarde

13h30 Herniorrafia Inguinal Bilateral Drª Cristina

A/S Herniorrafia Inguinal Esquerda Drª Cristina

A/S Herniorrafia Umbilical Drª Cristina

A/S Colelap Drª Cristina

14h30 Miomectomia Dr. Fred + Drª Adriana

A/S LT + KK+ CPP Dr. Fred + Drª Adriana

A/S KK+ CPP Dr. Fred + Drª Adriana
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Dia: Quinta-Feira
Data: 07 AGO 08

 

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

Não Haverá

Dia: Sexta-Feira 
Data: 08 AGO 08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07h30
Herniorrafia Umbilical + 

Herniorrafia Supra Umbilical
Dr. Enilson

A/S Hipospadia Dr. Enilson

07h30 Varizes Bilateral Dr. Fabio Neves

Tarde

13h30 Tumorectomia Direita Dr. Marcos Almeida

A/S Tumorectomia Bilateral Dr. Darley

A/S Exerese de Nevus Pediculado 
Mama Esquerda

Dr. Marcos Almeida

5.0.0.   NOTA
Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o BGR nº 

039, de 1º AGO 2008, Aditamento ao BG nº 141, de 1º AGO 2008, versando 
sobre Atendimento Hospitalar do mês de Agosto/ 2008 e SUNOR nº 046, de 
1º AGO 2008.

6.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA
Mas ai de vós, fariseus, que dizimais a hortelã, e a arruda, e toda a 

hortaliça, e desprezais o juízo e o amor de Deus. Importava fazer estas coisas, 
e não deixar as outras. (Lucas 11:42)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portarias

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1014/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

 I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Gilson Teodoro de Carvalho, Mat. 23982-8, praça de 
26  FEV 86,  tem comportamento  "excepcional",  nascido  em 15  MAR 64, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação- nº 83218491, Série A, 
expedido pela 3º Distrito Naval. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, 
I,  "b"  e  "c",  do Decreto  nº  3.639,  de  19AGO75,  a  teor  dos fundamentos 
fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor 
Geral , datado de 28 JUL 08, às fls nº 363/364 dos autos do CD nº 025/2007, 
em  cujos  termos  homologou  a  conclusão  proposta  pela  5ª  CPDPM  (fls. 
295/305); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1015/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das  atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7º, § 2º, da Lei 11.929,  de 
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02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM José Evaristo Irmão, Mat. 910.327-9, praça 31 JAN 
91,  tem  comportamento  "bom",  nascido  em  05  MAR  71,  portador  do 
Certificado de Reservista- nº 106665, Série C, expedido pela 21ª CSM. Por 
haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 
19  AGO  75,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 29 JUL 08, às fls. 
493/494  dos  autos  do  CD  nº  031/2003,  em  cujos  termos  homologou  a 
conclusão proposta pela 4ª CPDPM (fls. 431/436); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1016/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Cb PM Joilton Silva Medeiros, Mat. 950213-0, praça desde 
12  JAN  95,  tem  comportamento  "insuficiente"  nascido  em  25  SET  71, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação, nº RA 892101081901, 
expedido pelo M.A. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", 
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do  Decreto  nº  3.639,  de  19  AGO  75,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral  , 
datado de 29 JUL 08, às fls. Nº 184/185 dos autos do CD nº 045/2008, em 
cujos termos homologou a conclusão proposta pela 5ª CPDPM (fls. 168/177); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1017/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM José Edson Gomes dos Santos, Mat. 920560-6, praça 
desde 22 JAN 92, tem comportamento "insuficiente", nascido em 06 JUN 68, 
portador  do  Certificado de  Dispensa  de  Incorporação  -  nº  RA 407749-N, 
expedido pela 21ª CSM; Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral  , 
datado de 29 JUL 08, às fls. nº 324/325 dos autos do CD nº 046/2007, em 
cujos termos homologou a conclusão proposta pela 1ª CPDPM (fls. 307/317); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.
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Nº 1018/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Almir Araújo de Carvalho, Mat. 24811-8, praça de 26 
AGO  986,  tem  comportamento  "excepcional",  nascido  em  28  FEV  66, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação- RA nº 210672153801, 
expedido pela 21ª CSM. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 29 JUL 08, às fls nº 683/684 dos autos do CD nº 057/2005, em cujos 
termos homologou a conclusão proposta pela 1ª CPDPM (fls. 587/596); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1019/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7º, § 2º, da Lei 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783 de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),
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R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Paulo Roberto Pessoa, Mat. 14287-5 praça 12 OUT 
79,  tem  comportamento  "mau",  nascido  em  16  OUT  58,  portador  do 
Certificado de Reservista- nº 093220, Série B, expedido pela 21ª CSM. Por 
haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 
19  AGO  75,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 28 JUL 08, às fls. 
242/244  dos  autos  do  CD  nº  063/2007,  em  cujos  termos  homologou  a 
conclusão proposta pela 4ª CPDPM (fls. 220/224); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1020/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei 11.929, de 02 
JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Fábio Lopes de Araújo, Mat. 931028-2, praça de 18 
OUT 93, tem comportamento "bom", nascido em 12 OUT 73, portador do 
Certificado de Dispensa  de Incorporação-  nº  RA 210592176460,  expedido 
pela 21ª CSM. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  datado de 28 
JUL 08, às fls nº 779/780 dos autos do CD nº 079/2007, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 6ª CPDPM (fls. 758/771); 
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II – Publique-se;

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30JUL08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1021/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Jairo Fernandes Bastos, Mat. 31229-0, praça desde 09 
JUL 90, tem comportamento "insuficiente", nascido em 02 AGO 96, portador 
do Certificado de Reservista- nº 96162872, Série B, expedido pelo 3º Distrito 
Naval. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 
3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 29 JUL 08, às 
fls. nº 655/677 dos autos do CD nº 080/2007, em cujos termos homologou a 
conclusão proposta pela 1ª CPDPM (fls. 624/635); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1022/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das  atribuições  que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
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02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco:  o  Sd  PM Geovane  de  Souza  Calado,  Mat.  950160-6,  praça 
desde  12  JAN 95,  tem  comportamento  "mau"",  nascido  em 14  DEZ 73, 
portador do Certificado de Reservista- nº 193607, Série C, expedido pela 21ª 
CSM; Por  haver  incorrido no que dispõe o Art.  2º,  I,  "a",  "b"  e  "c",  do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  datado de 29 
JUL 08, às fls. nº 164/165 dos autos do CD nº 087/2006, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 6ª CPDPM (fls. 091/100); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1024/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco:  o  Sd  PM José  Marcelon  de  Almeida,  Mat.  920913-1,  praça 
desde  27  JAN  92,  tem  comportamento  "mau",  nascido  em 17  NOV  69, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação- nº RA 967768, Série F, 
expedido  pela  21ª CSM; Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e 
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"c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 29 JUL 08, às fls.  nº 412/413 dos autos do CD nº 091/2007, em cujos 
termos homologou a conclusão proposta pela 4ª CPDPM (fls. 389/403); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1025/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco:  o  Sd  PM Edílson  Antônio  dos  Santos,  Mat.  29356-3,  praça 
desde  20  JAN 89,  tem comportamento  "ótimo",  nascido  em 02  DEZ 65, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação- RA nº 210412107869, 
expedido pela 21ª CSM. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 29 JUL 08, às fls. 291/292 dos autos do CD nº 094/2005, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 6ª CPDPM (fls. 253/264); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL  08.  Cláudio  coelho  lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

1º DE  AGOSTO DE 2008 17
________________________________________________________________

Nº 1026/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco:  o  Sd  PM  Emmanuel  Fernandes  da  Silva  Magalhães,  Mat. 
950861-9, praça desde 12 JUN 95, tem comportamento "bom"", nascido em 
29 DEZ 69,  portador do Certificado de Dispensa  de Incorporação-  nº  RA 
872101093007  expedido  pelo  do  Ministério  da  Aeronáutica.  Por  haver 
incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório  do  Corregedor  Geral  ,  datado  de  30  JUL  08,  às  fls.  nº 
1172/1177  dos  autos  do  CD nº  094/2007,  em cujos  termos  homologou  a 
conclusão proposta pela 5ª CPDPM (fls. 1153/1160); 

II – Publique-se;
 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1027/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 



18 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 141
________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco:  o  Sd  PMRR Edvaldo  Feijó  da  Silva,  Mat.  602368-1,  praça 
desde  21  AGO 68,  tem  comportamento  "mau",  nascido  em 07  OUT 45, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação- nº RA nº 657224, Série 
C, expedido pela 21ª CSM; Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" 
e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 29 JUL 08, às fls.  nº 354/355 dos autos do CD nº 101/2005, em cujos 
termos homologou a conclusão proposta pela 2ª CPDPM (fls. 144/151); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL  08.  Cláudio  coelho  lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1028/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Joselino Carlos de Oliveira e Silva, Mat. 930736-2, 
praça desde 02 AGO 93, tem comportamento "ótimo", nascido em 07 MAR 
61,  portador do Certificado de Reservista  nº 86368338,  Série B,  expedido 
pelo 3º Distrito Naval. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 29 JUL 08, às fls.  nº 844/845 dos autos do CD nº 108/2007, em cujos 
termos homologou a conclusão proposta pela 1ª CPDPM (fls. 828/838); 
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II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1029/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Ricardo Soares da Silva, Mat. 28917-5 praça desde 23 
MAR 94, tem comportamento "bom", nascido em 12 OUT 72, portador do 
Certificado de Dispensa  de Incorporação-  RA nº  210772170473,  expedido 
pela 21ª CSM. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  datado de 29 
JUL 08, às fls. nº 372/373 dos autos do CD nº 118/2007, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 1ª CPDPM (fls. 350/364); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1030/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das  atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929,  de 
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02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM José Ednaldo Lima e Silva, Mat. 26214-5, praça desde 
26 AGO 86, tem comportamento "ótimo" nascido em 09 OUT 65, portador 
do Certificado de Reservista- nº 55847, Série B, expedido pela 24ª CSM; Por 
haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 
19  AGO  75,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 29 JUL 08, às fls. 
nº  814/815 dos autos  do CD nº  121/2005,  em cujos  termos homologou a 
conclusão proposta pela 1ª CPDPM (fls. 738/747); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1031/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM José Correia Gomes Filho, Mat. 26413-0, praça desde 
1º  SET  86,  tem  comportamento  "insuficiente"  nascido  em  03  NOV  66, 
portador do Certificado de Reservista nº 665008, Série B, expedido pela 21ª 
CSM; Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 
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3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 28 JUL 08, às 
fls. nº 125/132 dos autos do CD nº 122/2007, em cujos termos homologou a 
conclusão proposta pela 5ª CPDPM (fls. 738/747); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1032/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM André Paulo das Chagas, Mat. 910310-7, praça desde 
31 JAN 91,  tem comportamento "ótimo" nascido 26 MAI 72, portador do 
Certificado de Dispensa  de Incorporação-  nº  RA 210762287964,  expedido 
pela 21ª CSM.Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  datado de 29 
JUL 08, às fls. nº 270/271 dos autos do CD nº 128/2006, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 3ª CPDPM (fls. 255/261); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.
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Nº 1033/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco:  o  Sd  PM Marconde  Ferreira  de Brito,  Mat.  920266-8 praça 
desde  02 JAN 92,  tem comportamento  "ótimo",  nascido em 05 NOV 71, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação- RA nº 210772159906, 
expedido pela 21ª CSM. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 29 JUL 08, às fls.  nº 364/366 dos autos do CD nº 129/2006, em cujos 
termos homologou a conclusão proposta pela 3ª CPDPM (fls. 335/345); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1035/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 
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R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Cb PMRR José Jylson Felipe Nery, Mat. 16553-0, praça de 09 
FEV 81, tem comportamento "ótimo", nascido em 21 ABR 59, portador do 
Certificado de Reservista- nº 616563, Série A expedido pela 21ª CSM. Por 
haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 
19  AGO  75,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 29 JUL 08, às nº 
256/257  dos  autos  do  CD  nº  162/2005,  em  cujos  termos  homologou  a 
conclusão proposta pela 5ª CPDPM (fls. 240/244); 

II – Publique-se;

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL  08.  Cláudio  coelho  lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1036/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM Francisco Josimar Pereira, Mat. 25271-9 praça de 26 
AGO 86, tem comportamento "ótimo", nascido em 25 SET 67, portador do 
Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  nº  RA 211412002951,  expedido 
pela 21ª CSM. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  datado de 28 
JUL  08,  às  869/871  dos  autos  do  CD  nº  162/2006,  em  cujos  termos 
homologou a conclusão proposta pela 1ª CPDPM (fls. 831/852); 



24 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 141
________________________________________________________________________

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1037/GAB/SDS, de 30 JUL 2008 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco:  o  Sd  PM Marcos  De  Oliveira  Silvino,  Mat.  26431-8,  praça 
desde  1º  SET  86,  tem  comportamento  "bom",  nascido  em  13  MAI  65, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação- nº RA 210772088071, 
expedido pela 21ª CSM. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "a", 
"b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos 
e  jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral, 
datado de 29 JUL 08, às fls. nº 172/174 dos autos do CD nº 164/2006, em 
cujos termos homologou a conclusão proposta pela 4ª CPDPM (fls. 125/132); 

II – Publique-se; 

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1053/GAB/SDS, de 30 JUL 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário Executivo de Defesa Social, por delegação, no uso 
das  atribuições  que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 
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02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 
(Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  e  Art.  112, 
alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Bem  da  Disciplina  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco: o Sd PM José Luiz de Oliveira, Mat. 23186-0, praça de 26 FEV 
86,  tem  comportamento  "bom",  nascido  em  03  SET  65,  portador  do 
Certificado de Dispensa  de Incorporação-  nº  RA 210112012328,  expedido 
pela 21ª CSM. Por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral,  datado  de 
28JUL08, às fls nº 205/207 dos autos do CD nº 192/2004, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 7ª CPDPM (fls. 410/414); 

II – Publique-se;

III  – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  30  JUL 08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 143, de 31 JUL 2008)

DANIEL FERREIRA DE LIMA
Cel PM Resp. p/ Comando Geral

C O N F E R E:


